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N À PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 

fam E ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Pe: Rua Trav. Pavão, 80, 1º Andar — Centro — CEP.: 29.843-000 

Telefax 0(xx27) 753-1001 — e-mail: vilapavao(Dvilapavao .es.gov.br 

LEI Nº 638/2008 

  

Fixa vencimentos de cargos e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, . 

FAÇO SABER QUE A CAMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º — Ficam fixados, a partir de 01/01/2009, os vencimentos dos 

cargos a seguir especificados, com seus respectivos valores e referências: 

| - Chefe de Gabinete — ref. CCI: R$ 2.475,00 (dois mil e 

quatrocentos e setenta e cinco reais); 

Il — Tesoureiro — ref. CC-l: R$ 2.475,00 (dois mil e quatrocentos e 

setenta e cinco reais); 

HI — Procurador Jurídico — ref. CC-1 Especial: R$ 3.870,00 (três mil e 

oitocentos e setenta reais); 

IV — advogado — ref. 10: R$ 3.870,00 (três mil e oitocentos e setenta 

reais). 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei 

correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de lotação do 

servidor. 

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, aos 18 dias do mês de dezembro de 2008. 

Va OO 
IVAN LAUER 

Prefeito Municipal


